
 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 001/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 023/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 15/12/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Admitir, em regime administrativo de contrato temporário por 

excepcional interesse público, o Sr. Windson Feliphe Alves Martins, portador(a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3703427 SSDS/PB, para a função de Farmacêutico, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal de 20h 

(Vinte horas), para a qual foi selecionado na 1ª posição, no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 023/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 002/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 022/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 20/10/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Admitir, em regime administrativo de contrato temporário por 

excepcional interesse público a Sra. Natali Garcia de Melo, portador(a) da Cédula de 

Identidade com RG n.º. 42.8117.028-6 SSP/SP, para a função de Enfermeiro (Plantão 

de 24H), tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual foi 

selecionada na 2ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 022/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 003/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 012/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 29/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Elvira Lídia dos Santos Soares, portador(a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3.326.508 SSDS/PB, para a função de Psicólogo, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal de 30h (Trinta 

horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 

012/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                           PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 004/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Amoysa Araujo Ribeiro, portador(a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 002618070 SSP/PB, para a função de Nutricionista, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Saúde., com jornada semanal de 30h (trinta 

horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 

003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 005/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 021/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 22/08/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Antônio Carlos de Brito Gouveia, portador(a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3.695.613 SSDS/PB, para a função de Fisioterapeuta, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal de 30h 

(trinta horas), para a qual foi selecionado na 1ª posição no Processo Seletivo Simplificado 

n.º 021/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 006/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Tamires Felix de Morais, portador(a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 3092365 SSDS/PB, para a função de Enfermeiro (Plantão de 

24H), tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde., com jornada semanal de 

30h (trinta horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 007/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 012/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 29/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Gildevãnia Bispo Xavier, portador(a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 3.326.508 SDS/PE, para a função de Enfermeiro (Plantão de 

24H), tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual foi selecionada 

na 1ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 012/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

 
Márcio Alexandre Leite 

PREFEITO 
 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 008/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Patricia de Paula Coelho de Araujo, portador (a) 

da Cédula de Identidade com RG n.º. 2660524 SSDS/PB, para a função de Enfermeiro - 

PSF, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde., com jornada semanal de 

40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 009/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 015/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 07/05/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Nelson Ferreira Campos Filho, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 183323 SSP/PB, para a função de Médico - PSF, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal de 40h (quarenta 

horas), para a qual foi selecionado na 3ª posição no Processo Seletivo Simplificado n. º 

015/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 010/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 018/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 22/06/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Mireli Cordeiro dos Santos, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 9.818.153 SDS/PE, para a função de Educador Físico 

– Academia da Saúde, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada semanal de 40h (Quarenta horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 018/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 011/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Maria Sandra da Silva, portador(a) da Cédula de 

Identidade com RG n.º. 3399155 SSP/PB, para a função de Técnico de Enfermagem, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde., com jornada semanal de 40h 

(quarenta horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 012/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Auricelma de Freitas, portador(a) da Cédula de 

Identidade com RG n.º. 3399155 SSP/PB, para a função de Técnico de Enfermagem, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde., com jornada semanal de 40h 

(quarenta horas), para a qual foi selecionada na 2ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 013/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Dayana Monalisa de Souza, portador(a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 8711270 SDS/PE, para a função de Técnico de Enfermagem, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal de 40h 

(quarenta horas), para a qual foi selecionada na 3ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 014/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Maria Josete de Farias Silva, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 4.200.521 SSDS/PB, para a função de Técnico de 

Enfermagem, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada 

semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 4ª posição no Processo 

Seletivo Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 015/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Marta Beatriz De Freitas Cordeiro, portador (a) 

da Cédula de Identidade com RG n.º. 4.200.319 SSDS/PB, para a função de Técnico de 

Enfermagem, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada 

semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 5ª posição no Processo 

Seletivo Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 016/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015; e considerando 
a Decisão Liminar proferida nos autos do Processo n.º 0801206-34.2023.4.05.000 – 
Agravo de Instrumento, em tramitação perante Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região (TRF5), faz saber que RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Eriberto de Araújo Dantas, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º.2.557.004 SSDS/PB, para a função de Cirurgião Dentista - PSF, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal de 40h 

(quarenta horas), para a qual foi selecionado na 1ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 017/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015; e considerando 
a Decisão Liminar proferida nos autos do Processo n.º 0801206-34.2023.4.05.000 – 
Agravo de Instrumento, em tramitação perante Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região (TRF5), faz saber que RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Flaviana Pauline Santana Ferreira, portador (a) 

da Cédula de Identidade com RG n.º.7.762.172 SDS/PE, para a função de Cirurgião 

Dentista - PSF, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada 

semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 2ª posição no Processo 

Seletivo Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 018/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 003/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 01/02/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015; e considerando 
a Decisão Liminar proferida nos autos do Processo n.º 0801206-34.2023.4.05.000 – 
Agravo de Instrumento, em tramitação perante Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região (TRF5), faz saber que RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. João Henrique Pereira Martins, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º.3.632.072 SSP/PB, para a função de Cirurgião 

Dentista (Periodontista – CEO), tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, 

com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição 

no Processo Seletivo Simplificado n.º 003/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 019/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 022/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 20/10/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Stefhanie Joyce Pereira Bezerra, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 59.882.560-5 SSP/SP, para a função de Cirurgião 

Dentista (Traumato-Buco-Maxilo-Facial – CEO), tendo como lotação a Secretaria 

Municipal de Saúde, para a qual foi selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 022/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 020/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 022/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 20/10/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Itamar da Silva Nunes, portador(a) da Cédula de 

Identidade com RG n.º. 3.628.627 SSDS/PB, para a função de Cirurgião Dentista 

(Traumato-Buco-Maxilo-Facial – CEO), tendo como lotação a Secretaria Municipal 

de Saúde, para o qual foi selecionado na 2ª posição no Processo Seletivo Simplificado 

n.º 022/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 
 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 021/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de São João do Tigre, na edição do dia 14/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Neullyson de Sousa Medeiros, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3024343 SSP/PB, para a função de Agente de 

Combate a Endemias, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada semanal de 40h (Quarenta horas), para a qual foi selecionado na 1ª posição no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 022/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de São João do Tigre, na edição do dia 14/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Elania Ventura Farias, portador (a) da Cédula de 

Identidade com RG n.º. 3397091 SSP/PB, para a função de Agente de Combate a 

Endemias, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal 

de 40h (Quarenta horas), para a qual foi selecionado na 2ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 001/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 023/2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de São João do Tigre, na edição do dia 14/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Wesly Rodrigues Silva, portador (a) da Cédula de 

Identidade com RG n.º. 3959780 SSDS/PB, para a função de Agente de Combate a 

Endemias, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com jornada semanal 

de 40h (Quarenta horas), para a qual foi selecionado na 3ª posição no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 001/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 024/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de São João do Tigre, na edição do dia 14/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, a Sra. Lucineide Bezerra da Silva, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 2104631 SSP/PB, para a função de Agente Comunitário de 

Saúde – Micro área 4, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada semanal de 40h (Quarenta horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 025/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de São João do Tigre, na edição do dia 14/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Maria Andressa Pereira, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 10673660 SDS/PE, para a função de Agente Comunitário de 

Saúde – Micro área 8, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada semanal de 40h (Quarenta horas), para a qual foi selecionada na 1ª posição no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 026/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de São João do Tigre, na edição do dia 14/03/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Maria Iraneide Xavier de Sousa, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 9351138 SDS/PE, para a função de Agente 

Comunitário de Saúde – Micro área 2, tendo como lotação a Secretaria Municipal de 

Saúde, com jornada semanal de 40h (Quarenta horas), para a qual foi selecionada na 1ª 

posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 027/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo de contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Sarah Idalina Medeiros Braz, portador(a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3872306 SSDS/PB, para a função de Psicólogo – Cras 

Volante, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Segurança Alimentar, com jornada semanal de 30h (trinta horas), para a qual foi 

selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 028/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 014/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 17/05/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Ébano Henrique Valdevino, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 7.859.028 SDS/PE, para a função de Psicólogo, tendo como 

lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar, 

com jornada semanal de 30h (Trinta horas), para a qual foi selecionado na 1ª posição no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 014/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 029/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Alcione Quiteria de Almeida França, portador 

(a) da Cédula de Identidade com RG n.º. 3002900 SSDS/PB, para a função de Assistente 

Social, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Segurança Alimentar, com jornada semanal de 30h (trinta horas), para a qual foi 

selecionada na 1ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 030/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Edivanio Caetano da Silva, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 6203871 SSP/PE, para a função de Orientador Social, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionado na 

1ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 031/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Walkiria Ferreira de Araújo, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3598241 SSDS/PB, para a função de Orientador 

Social, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Segurança Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi 

selecionada na 2ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 032/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Maria Edvaneide Alves de Souza, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 4087147 SSDS/PB, para a função de Orientador 

Social, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Segurança Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi 

selecionada na 3ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 033/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Aline de Almeida França, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 3212937 SSDS/PB, para a função de Orientador Social, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 

4ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 034/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Leticia Batista da Silva, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 8880632 SDS/PE, para a função de Visitador Social, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 

1ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 035/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo de contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Maria Laudinete Jatoba Medeiros, portador (a) 

da Cédula de Identidade com RG n.º. 1555269 SSP/PB, para a função de Visitador 

Social, tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Segurança Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi 

selecionada na 2ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 036/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Josenilda Marinho da Silva, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3281752 SSP/PB, para a função de Visitador Social, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 

3ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 037/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, a Sra. Wilma Rafaela Duarte Silva, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 3742577 SSDS/PB, para a função de Visitador Social, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 

4ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 038/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo de contrato temporário por 

excepcional interesse público, da Sra. Michaely Caetano da Silva, portador (a) da 

Cédula de Identidade com RG n.º. 4200501 SSDS/PB, para a função de Visitador Social, 

tendo como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionada na 

5ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 039/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. Francisco da Silva Ferreira, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 9285108 SSDS/PE, para a função de Visitador Social, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionado na 

6ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2023. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 



 
 
 

   
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE/CTEIP n.º. 040/2024. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São João do Tigre, Estado da Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no disposto inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, combinados com o 
disposto na Lei Municipal n.º. 428/2015; considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado n.º. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba, na edição do dia 30/01/2023; bem como a regra 
presente no parágrafo 2º do artigo 10 da Lei Municipal n.º. 428/2015, faz saber que 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Prorrogar, em regime administrativo o contrato temporário por 

excepcional interesse público, do Sr. José Hélio da Silva Gomes, portador (a) da Cédula 

de Identidade com RG n.º. 3297596 SSP/PB, para a função de Visitador Social, tendo 

como lotação a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança 

Alimentar, com jornada semanal de 40h (quarenta horas), para a qual foi selecionado na 

7ª posição no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023. 

 

 Art. 2º O presente ato gera vínculo especial de Direito Administrativo, regendo-

se pelo que estabelecido nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal n.º. 150/1993, 

combinados com as disposições da Lei Municipal 428/2015. 

 

 Art. 3º A vigência do vínculo jurídico administrativo constituído por este Ato terá 

termo final em 31 de dezembro de 2024. 

 

 Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições contrárias a sua aplicação. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Tigre (PB), em 02 de janeiro do ano de 2024. 
 

Márcio Alexandre Leite 
PREFEITO 

 


